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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 2800

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.

 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
dívida ativa e que essas pessoas jurídicas se encontram na situação cadastral .Encerrada por Liquidação Voluntária

Isso significa que os(as) administradores(as) solicitaram a baixa do CNPJ, mas não efetuaram o pagamento dos débitos da empresa com a União, o que
indica que não foram seguidas as fases legais para encerramento da pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é baixada, a lei determina que seja realizada a sua , para verificar a situação patrimonial da empresa: quais são osliquidação
seus débitos e quais são os seus créditos. Nesse momento, os débitos da empresa devem pagos com os seus eventuais créditos. Se os débitos forem
maiores do que os créditos, deve ser solicitada a falência da empresa. 

Como os débitos com a União, inscritos em dívida ativa, das pessoas jurídicas abaixo listadas não foram pagos, e não foi solicitada a falência, isso indica
que elas foram .extintas irregularmente

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.
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1.  

2.  

3.  

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A  dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado(a):impugnação

que não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a observância da fase de liquidação; ou

que a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
regularize.pgfn.gov.br.
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Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu "30
" .Serviços e Orientações" > "Editais > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”
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Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 11.598, de 3 de dezembro de 2007, art. 7º-
A; Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 9º; Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, arts. 1.102 a 1.112; Lei 6.404, de
15 de dezembro de 1976, arts. 208 a 219; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

DANIEL EBERHART ***.553.***-** AMPLIARE MOVEIS PLANEJADOS E HARMONIA 
MARMORES LTDA

22.116.480/0001-93 934738303

CRISTIANO GONCALVES ***.739.***-** ERVA MATE ZARTARLANDIA LTDA 55.405.287/0001-21 934879814

AMANDA CAROLINE VISNADI PEROBELLI ***.001.***-** VOLKSNAVI - PECAS, SERVICOS E ACESSORIOS LTDA 48.476.132/0001-10 935290173

KARLEN JOSIE DE SOUSA GUERRA NORTE MARTINS ***.802.***-** MARTINS GUERRA COMERCIO LTDA 10.465.655/0001-99 935438518

JORGE ROBERTO HALLMANN ***.066.***-** ESCALA GEOLOGIA E HIDROGEOLOGIA LTDA 14.585.480/0001-04 935925129

GUSTAVO MENDONCA DE SOUZA MOREIRA ***.559.***-** CASA DA BELL RESTAURANTE LTDA 28.736.216/0001-39 934917784

ANA CARINA FERREIRA DE FARIA DOS SANTOS ***.146.***-** JR RESTAURANTE LTDA. 11.502.377/0001-65 934813253

SELMA REGINA DOS SANTOS PAPI ***.284.***-** SELMA R. DOS SANTOS PAPI LTDA 26.379.087/0001-43 935245214

MARILITA BETTONI SOARES ***.611.***-** MARILITA BETTONI LTDA 44.869.328/0001-14 934738479

JOAO PAULO VICENTE DA COSTA ***.468.***-** VICENTT CASA NOBRE LTDA 50.456.548/0001-19 934859172
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

JORGE FERREIRA FARIA JUNIOR ***.607.***-** JR RESTAURANTE LTDA. 11.502.377/0001-65 934856850

MAICON DOUGLAS DA SILVA ***.911.***-** MDS ELETRONICOS LTDA 50.217.614/0001-06 934827415

HILTON DO NASCIMENTO ***.942.***-** H&N SERVICOS LTDA 28.091.911/0001-90 935857827

SOLANGE FERREIRA DOS SANTOS KNISS ***.642.***-** M E F CONFECCOES LTDA 10.349.152/0001-58 935812366

CINTIA MARIA CARDOSO PASSOS ***.378.***-** BOND DO ACAI LANCHONETE LTDA 29.100.009/0001-56 934482782

ANA CAROLINA GOMES ***.371.***-** R.LUZ E AC.GOMES - CONCRETOS E ARGAMASSA LTDA 45.224.385/0001-09 934839249

EVANDRO DE SOUZA CRUZ ***.552.***-** R & E TECNOLOGIA COMERCIO E MANUTENCAO LTDA 40.732.790/0001-14 934884973

JOSE CARLOS VINHA ***.941.***-** SUL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 41.982.259/0001-62 935033723

NORTON SAFFI ***.128.***-** N. S ORTOPEDIA LTDA 49.078.455/0001-19 935033884

VANDERLEIA DE OLIVEIRA BARBOSA ***.633.***-** LEANDRO ANASTACIO HORTIFRUTI LTDA 43.057.202/0001-82 935224311

SOLANGE APARECIDA DE MORAES ***.419.***-** ARTE VIVA PAISAGISMO LTDA 08.715.554/0001-87 935393841

MARCELI DE JESUS SOUZA ***.858.***-** P & B SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 29.218.874/0001-00 935408086

ROGERIO ARMINDO CUNHA VIEIRA ***.489.***-** DIVINA MODA FEMININA LTDA 13.279.134/0001-35 935417386

SERGIO BONINSEGNA ***.301.***-** IDEAL MONTAGEM LTDA 09.299.585/0001-67 935479772

DEIVIDSON BATISTA DE SOUZA ***.873.***-** FDF COMERCIO DE VEICULOS LTDA 44.534.049/0001-08 934496790

RAFAEL DAL MAGRO ***.598.***-** DAL MAGRO E NASCIMENTO AGROVET LTDA 47.059.215/0001-41 934717754

VITOR HUGO ITAKURA ***.268.***-** VH COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 
MOTOCICLETA LTDA

43.679.355/0001-61 934696620

ALEXANDRE FRANKE ***.752.***-** NEXT EVENTOS LTDA 49.852.681/0001-05 934832428

OSIEL DE PAIVA GOMES ***.109.***-** DROGARIA PRECO POPULAR GUARAPARI LTDA 41.573.699/0001-66 934912550

CARLOS JOSE DOS SANTOS FARIA ***.307.***-** LIMALAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS - 
CAMPINAS II LTDA

51.907.610/0001-04 934995923

ADRIANA GONCALVES DE SOUZA NEVES ***.949.***-** SAID MOVEIS PERSONALIZADOS LTDA 10.475.604/0001-48 934788016

LUIZ DIAS FREDERICO ***.820.***-** L D FREDERICO TRANPORTES E SERVICOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO LTDA

05.519.885/0001-53 934978627

ELISA BERNARDES DA SILVA ***.324.***-** ELISA & GUSTAVO OPTICA LTDA 30.827.688/0001-49 935075675
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

LUIZ CELSO RODRIGUES BARBOSA ***.673.***-** TAUNG GOLD MINERACAO LTDA 52.915.263/0001-24 935414119

ROSIMARY FERREIRA DE FARIA ***.699.***-** JR RESTAURANTE LTDA. 11.502.377/0001-65 934826643

MARCOS JOSE DUCA FARIA ***.921.***-** MD REPRESENTACAO DE BOVINOS LTDA 37.689.040/0001-00 934923840

GIANNI ZORCY DALLEVEDOVE DUCA ***.886.***-** MD REPRESENTACAO DE BOVINOS LTDA 37.689.040/0001-00 934949215

DICSON MACHADO MEDINA ***.711.***-** LEILO MASTER LTDA 04.544.178/0001-54 935064577

MARCOS DE FARIA MIYASHIRO ***.052.***-** MC ESQUADRIAS LTDA 14.102.022/0001-77 935125975

FRANCISCO GLEDSTON NUNES BESERRA ***.488.***-** F G N BESERRA LTDA 33.745.517/0001-69 935813410


